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Adeilson Lopes Carneiro

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura de Quissamã

Rua Conde de Araruama, 425 – Centro
Secretaria Municipal de Educação

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE DOS DOCUMENTOS E DO PERFIL 
SOCIOECONÔMICO DOS CANDIDATOS E ALTERAÇÕES

DO EDITAL DE CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO - ANO: 2022 

A PREFEITURA DE QUISSAMÃ, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, no uso de 
suas atribuições legais, torna público as alterações abaixo no Edital de abertura das inscrições 
para o Processo Seletivo para a concessão de bolsas de estudo – 2022. O processo seletivo será 
regido de acordo com o dispositivo na Lei Municipal n° 2042/2021.

As datas correspondentes a cada etapa prevista no Anexo IV do Edital de Concessão de Bolsas 
de Estudo – Ensino Superior – Ano 2022 – deverão obedecer ao cronograma a seguir:
                                                     
                                                                    ANEXO IV

CRONOGRAMA DO EDITAL PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO 
ANO: 2022

CRONOGRAMA  DE ETAPAS:

ETAPAS DO PROCESSSO PERÍODO

Divulgação do Edital 26/01/2022
Inscrições dos candidatos 07/02/2022 a 14/02/2022

Análise dos documentos e do perfil 
socioeconômico dos candidatos

15/02/2022 a 25/02/2022

Resultado Preliminar   04/03/2022
Recursos 07/03/2022 e 08/03/2022

Análise dos recursos 09/03/2022 a 10/03/2022
Homologação do Resultado Final 14/03/2022

Os demais itens do Edital de abertura das inscrições para o Processo Seletivo para a concessão 
de bolsas de estudo para o Ensino Superior – Ano: 2022, permanecem inalterados. 

Quissamã/RJ, 16 de fevereiro de 2022.

Helena Lima Nogueira
Secretária Municipal de Educação
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

                                 
   Com base no Artigo 25, iii, da Lei nº 8.666/93, reconheço a 
iNeXiGiBiLiDADe de Licitação em favor da empresa STAR 
CULTURAL & CONSULTORIA LTDA, referente à realização do show: 
ELAS SAMBAM para atender a programação de verão do município de 
quissamã, conforme Ofício nº 014/2022 do processo nº 1788/2022.

Quissamã(RJ), 16 de Fevereiro de 2022.
Kitiely Paula Nunes de Freitas

Secretária Municipal de Cultura Patrimônio Histórico e Lazer

   Ratifico a Inexigibilidade de Licitação supra, com base no Ofício nº 
014/2022, Processo nº 1788/2022, nos termos do Artigo 25, iii, da Lei nº. 
8.666/1993.

Quissamã(RJ), 16 de Fevereiro de 2022.
Luciano de Almeida Lourenço
Chefe do Gabinete da Prefeita

COMiSSÃO PerMANeNte De LiCitAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

       
   Com base no Artigo 25, III, da Lei nº 8.666/93, reconheço a INEXIGIBILIDADE 
de Licitação em favor da empresa MARCIO DO BONFIM RODRIGUES 
PEREIRA, referente à realização do show de MARCINHO DO FORRÓ para 
atender a programação do verão no Município de Quissamã, conforme 
Ofício nº 013/2022 do processo nº 1818/2022.

quissamã(rJ), 16 de fevereiro de 2022.
Kitiely Paula Nunes de Freitas

Secretária Municipal de Cultura Patrimônio Histórico e Lazer

   Ratifico a Inexigibilidade de Licitação supra, com base no Ofício nº 
013/2022, Processo nº 1818/2022, nos termos do Artigo 25, iii, da Lei nº. 
8.666/1993.

Quissamã(RJ), 16 de fevereiro de 2022.
Luciano de Almeida Lourenço
Chefe do Gabinete da Prefeita

COMiSSÃO PerMANeNte De LiCitAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

       
   Com base no Artigo 25, III, da Lei nº 8.666/93, reconheço a INEXIGIBILIDADE 
de Licitação em favor da empresa FABRICIO DOS SANTOS TAVARES, à 
realização do show de SABRINA ROCHA para atender a programação do 
verão do município de Quissamã, conforme Ofício nº 015/2022 do processo 
nº 1532/2022.

quissamã(rJ), 16 de fevereiro de 2022.
Kitiely Paula Nunes de Freitas

Secretária Municipal de Cultura Patrimônio Histórico e Lazer

   Ratifico a Inexigibilidade de Licitação supra, com base no Ofício nº 
015/2022, Processo nº 1532/2022, nos termos do Artigo 25, iii, da Lei nº. 
8.666/1993.

Quissamã(RJ), 16 de fevereiro de 2022.
Luciano de Almeida Lourenço
Chefe do Gabinete da Prefeita

COMiSSÃO PerMANeNte De LiCitAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

   Com base no Artigo 25, III, da Lei nº 8.666/93, reconheço a INEXIGIBILIDADE de 
Licitação em favor da empresa JULIANO MENEZES DO DESTERRO, à realização 
do show de JULIANO E MARIANO para atender a programação do verão do 
município de Quissamã, conforme Ofício nº 016/2022 do processo nº 1787/2022.

quissamã(rJ), 16 de fevereiro de 2022.
Kitiely Paula Nunes de Freitas

Secretária Municipal de Cultura Patrimônio Histórico e Lazer

   Ratifico a Inexigibilidade de Licitação supra, com base no Ofício nº 
016/2022,  Processo nº 1787/2022, nos termos do Artigo 25, iii, da Lei nº. 
8.666/1993.

Quissamã(RJ), 16 de fevereiro de 2022.
Luciano de Almeida Lourenço
Chefe do Gabinete da Prefeita

COMiSSÃO PerMANeNte De LiCitAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

          Com base no Artigo 25, III, da Lei nº 8.666/93, reconheço a PARA 
INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da empresa MARCOS VINICIUS 
DOS SANTOS SOUZA, referente à realização do show: BANDA MR-6, para 
atender a programação do verão no Município de Quissamã, conforme 
Ofício nº 017/2022 do processo nº 1786/2022.

quissamã(rJ), 16 de fevereiro de 2022.
Kitiely Paula Nunes de Freitas

Secretária Municipal de Cultura, Patrimônio Histórico e Lazer

   Ratifico a Inexigibilidade de Licitação supra, com base no Ofício nº 
017/2022, Processo nº 1786/2022, nos termos do Artigo 25, iii, da Lei nº. 
8.666/1993.

Quissamã(RJ), 16 de Fevereiro de 2022.
Luciano de Almeida Lourenço
Chefe do Gabinete da Prefeita
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Geral: (22)2768-9300           

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Pregão Presencial nº 04/2022 

Processo nº 11120/2021 

  
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

referente ao processo licitatório supracitado que tem como objeto a contratação de empresa 

para remoção, remontagem e instalação de paredes divisórias, painel de vidro temperado, 

reorganização das instalações de pontos elétricos e de comunicação (rede e telefonia), em 

favor da empresa: 
 

-ALVES EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 09.406.028/0001-06, no valor de 

R$ 266.148,40 (duzentos e sessenta e seis mil e cento e quarenta e oito reais e quarenta 

centavos); 
 

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondente. 

 

Quissamã (RJ), 16 de fevereiro de 2022. 

 
Junio Selem Pinto 

Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo 
 

 Luciano de Almeida Lourenço 
Chefe de Gabinete 

república federativa do Brasil – estado do rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Quissamã 
rua Conde de Araruama, 425 – Centro 

CeP 28.735-000 – quissamã 
 

Secretaria Municipal de Transporte 
 
 
 

PORTARIA SETRA Nº 002/2022 
 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE, no uso de suas 

atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – estender o percurso das linhas: Conde de Araruama, Beira de Lagoa e Santa 
Catarina até o bairro da Praia de João francisco a partir de 20 de fevereiro de 2022 enquanto 
durar o período de verão. 
 
Art. 2º – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

quissamã/rJ, 16 de fevereiro de 2022. 
 

Marcos Aurélio de Souza 
Secretário Municipal de transporte 
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